
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 619, DE 2007 

(Do Poder Executivo) 
 

Regulamenta o art. 60, inciso III, alínea "e", do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 

  

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica será de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) 

mensais, pela jornada de quarenta horas semanais. 

 

 Parágrafo único.  O valor mencionado no caput compreenderá todas as 

vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, e será aplicável a todos os profissionais, em 

caráter permanente ou temporário, no exercício das atividades referidas no art. 3
o
. 

 

 Art. 2
o
  A integralização do valor de que trata o art. 1

o
 pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios será feita progressiva e proporcionalmente até janeiro de 

2010, observado o seguinte: 

 I - acréscimo de um terço da diferença entre o valor atual e o valor referido 

no caput do art. 1
o
 até janeiro de 2008;  

 II - acréscimo de dois terços da diferença entre o valor atual e o valor 

referido no caput do art. 1
o
 até janeiro de 2009. 

 

 Art. 3
o
  Para os fins desta Lei, são consideradas atividades do magistério 

público da educação básica as exercidas por professores e especialistas em educação no 

desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação 

básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as 

de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

 

 Art. 4
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília,   
 

 
PL-PISO SALARIAL PROFESSORES(L2)

 

 

E.M.I Nº 016/MEC/MP 

 

Brasília, 28 de março de 2007. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1.  Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 

que propõe a regulamentação do art. 60, III, e, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n
o
 53, de 19 de dezembro 

de 2006, instituindo o piso salarial profissional nacional para profissionais do magistério 

público. 

2.  O piso salarial do profissional do magistério da educação básica será 

importante garantia de remuneração digna do professor, tanto no exercício estrito da 

docência, como nas atividades de administração, planejamento, inspeção, supervisão e 

orientação educacional.  
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3. Nos termos do art. 41, parágrafo único da Medida Provisória n
o
 339, de 

28 de dezembro de 2006, foi previsto o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da edição da 

MP, para que o Poder Executivo regulamentasse o disposto na Emenda Constitucional n
o
 

53, que instituiu o Fundo Nacional da Educação Básica (FUNDEB), enviando ao 

Congresso Nacional projeto de lei fixando o piso salarial do profissional do magistério 

da educação básica. 

4.  Trata-se de demanda histórica dos profissionais de educação, cuja 

garantia demonstrará concretamente a importância conferida pelo Governo ao tema da 

educação.  

5.  O valor estipulado no projeto de lei corresponde à média mensal dos 

salários pagos aos profissionais da educação, segundo apuração do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP).  

6. Trata-se do resgate histórico dos termos do Pacto Nacional pela 

Valorização do Magistério e Qualidade da Educação, firmado em 1994 pelos então 

Ministro da Educação Murílio Hingel, Presidente do Conselho de Reitores das 

Universidades Brasileiras (CRUB), José Carlos de Almeida, Presidente do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado de Educação (CONSED), Marcos José de Castro 

Guerra, Presidente da União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação 

(UNDIME), Maria Helena Guimarães Castro, Presidente do Forum de Conselhos 

Estaduais de Educação, Iara Silvia Lucas Wortmann, e Presidente da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores na Educação, Horácio Francisco dos Reis Filho. O Pacto 

fixava em R$ 300,00, em valores de 1
° 

de julho de 1994, o piso nacional salarial dos 

professores, valor que, atualizado, corresponde aos R$ 850,00 contidos na proposta.  

7. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a Vossa 

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 

 

Respeitosamente,  
 

 

 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad, Paulo Bernardo Silva 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos 

a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 

da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006  
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso 

II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica; 
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I 

do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 

da Constituição Federal; 
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* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII 

do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V 

do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 

direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o 

inciso III do caput deste artigo; 
* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo: 
* Inciso VII, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 

cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores 

previstos no inciso VII do caput deste artigo; 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União; 
* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal; 
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente; 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido 

no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício. 
* Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, 

no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
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§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no 

ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos  Profissionais  

da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no 

ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental 

e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens 

e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e 

sua totalidade a partir do terceiro ano. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso 

II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de 

vigência dos Fundos, da seguinte forma: 
* § 5º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
a) 16,66% (dezesseis inteiros  e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 

do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 . 
§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006). 

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA  N° 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006  
 

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

......................................................................................................................................................  

Seção II 

Das Disposições Finais 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O Poder Público deverá fixar, em lei específica, no prazo de um ano 

contado da publicação desta Medida Provisória, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional o projeto de 

lei de que trata o caput no prazo de noventa dias contados da publicação desta Medida 

Provisória. 

 

Art. 42. O caput do art. 5º da Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 5º Para os fins previstos nas Leis nºs 9.496, de 1997, e 8.727, de 5 de 

novembro de 1993, na Medida Provisória nº 2.118-26, de 27 de dezembro 

de 2000, e no art. 4º, o cálculo da RLR excluirá da receita realizada quinze 

por cento dos seguintes recursos:  

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, devida ao Distrito Federal, aos 

Estados e aos Municípios, conforme o art. 155, inciso II, combinado com o 

art. 158, inciso IV, da Constituição;  

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos 

Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas "a" e "b", da 

Constituição, e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966; e  

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos 

Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso II, da 

Constituição, e da Lei Complementar nº 87, de 1996, bem como de outras 

compensações da mesma natureza que vierem a ser instituídas." (NR 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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